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Chapadão do Sul-MS, 04 de Junho de 2024. 

 

 

 

COMUNICADO 

O Movimento Tradicionalista Gaúcho do Mato Grosso do Sul - MTG-MS através do 

Diretor Artístico Douglas Darosa, no que diz respeito ao Regulamento Geral, na Seção I - 

Danças Tradicionais no artigo nº 22 e artigo nº 23 no capitulo “IV”, vem autorizar em 

caráter excepcional no XXXIII FEGAMS, fica definido assim a escolha das Danças 

Tradicionais totalizando (nove) danças de livre escolha entre as 25 (vinte cinco) danças, 

sendo obrigatória (03) de Roda, (03) de Fila e (03) independentes para apresentação das 

Invernadas Artísticas da categoria “Adulto” durante o XXXIII FEGAMS , permanecendo os 

critérios de sorteio previstos no regulamento do evento.  

Esta decisão foi motivada pelo “acordo” firmado no 14º Congresso Tradicionalista 

do MTG/MS, no CTG Campos da Vacaria em Sidrolândia-MS.  

Sabemos das dificuldades enfrentadas pelos CTGs, por este motivo será flexibilizado 

a escolha das danças tradicionais nas apresentações durante o XXXIII FEGAMS, que será 

realizado nos dias 19 a 21 de julho de 2024, no CTG Nova Querência de Maracaju. 

 

Atenciosamente;  

 

 
Douglas Darosa 
Diretor Artístico 

 


